
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO N.º      /2007
(Do Sr. Paulo Teixeira  e outros )

Requer  a  realização  de  audiência 
pública para debater dez aos da Lei das Águas.

Senhor Presidente:

Nos  termos  regimentais  e  constitucionais,  requeiro  a  Vossa  Excelência., 
ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada audiência pública conjunta com a 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do 
Senado Federal, para debater a implantação da Lei das Águas, que completa neste 
ano dez anos de vigência.

Para essa audiência proponho convidar o presidente da Agência Nacional de 
Águas, o Secretário de Recursos Hídricos,  do Ministério do Meio Ambiente e o 
Professor Aziz Ab'Saber, da Universidade de São Paulo (USP).

JUSTIFICAÇÃO

Neste  ano completam dez  anos  de  vigência  da  Lei  das  Águas.  O Estado 
procurou criar instituições para dar o suporte necessário para fazer valer a Lei. Ao 
longo desses anos todo um trabalho de conscientização da população em relação à 
água, como bem vital, foi feito na busca da conservação e da utilização racional da 
água  de  forma  cidadã.  As  limitações  são  muitas,  mas  é  necessário  superar  as 
dificuldades e adequar os procedimentos às regras vigentes. 

O Governo Federal ao longo dos anos de 2004 e 2005 formulou e implantou 
o Plano Nacional de Recursos Hídricos, tornando o Brasil o primeiro país latino-
americano a ter  tal  instrumento.  Este plano, que faz parte  das metas do milênio 
estabelecidas  pela  Agenda  21,  tem  como  objetivo  equilibrar  o  déficit   hídrico 
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nacional e melhorar a relação entre os usuários de água e melhor regular o seu uso 
múltiplo. 

Assim, entendemos ser de maior importância a realização de uma audiência 
publica, não só para comemorar o aniversário da Lei das Águas, mas para fazer 
uma avaliação da implantação da Lei ao longo desses anos.

A proposta de se realizar audiência pública conjunta com a Comissão de 
Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle,  deve-se  à 
oportunidade  de  facultar  a  integração  do  debate  das  duas  Casas,  no  nível  das 
Comissões,  que desenvolvem trabalho de natureza semelhante.

Sala das Sessões,     maio de 2007

Deputado Paulo Teixeira, PT/SP
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